
INDICAÇÃO Nº 
1604
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar a Secretaria Logística e Transportes, através do Departamento Aeroviário do Estado (DAESP) a implantação de Caixa Eletrônico no aeroporto Adhemar de Barros, em Presidente Prudente.

JUSTIFICATIVA

O aeroporto Adhemar de Barros de Presidente Prudente, de acordo com movimento estatístico de embarque e desembarque de passageiros acumulado no ano de 2011, até abril foi de 68.273, ficando em terceiro lugar nos aeroportos sob a administração do DAESP.

A utilização dos serviços bancários tornou-se indispensável nos dias de hoje, e um terminal bancário no Aeroporto Adhemar de Barros de Presidente Prudente facilitará a vida de todas as pessoas que fazem sua utilização, pois só há caixas eletrônicos no centro da cidade, distante, aproximadamente, a 10 quilômetros.

Os passageiros que desembarcam no Aeroporto estão se desapontando com a situação de não poder sacar dinheiro ou realizar outra operação bancária com praticidade e conveniência necessária, além da comodidade e o horário estendido de funcionamento.

Considerando tratar-se de uma medida de interesse público, contamos com a aprovação deste nobre Governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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